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Comissão do Parlasul aprova cooperação em
emergências e propriedade intelectual 

A Comissão da Representação Brasileira no Par-
lamento do Mercosul (Parlasul) aprovou nesta ter-
ça-feira (17) o acordo internacional para cooperação
consular em situações emergenciais entre os países
do bloco (MSC 406/2021). O texto agora vai para
avaliação dos plenários da Câmara dos Deputados e
do Senado, na forma de um projeto de decreto le-
gislativo (PDL).

O Acordo sobre o Mecanismo de Cooperação Con-
sular entre os Estados Partes do Mercosul e Estados
Associados foi firmado em 2019 em Santa Fé, na Ar-
gentina.Ele servepara situações emergenciais, como
catástrofes humanitárias, e para lidar com cidadãos
vulneráveis, como vítimas de violência familiar e de
tráfico humano e pessoas em estado de indigência.

As ações de cooperação incluem auxiliar em buscas,
intermediar comunicações, coordenar assistência e
processos de repatriação e agilizar documentação de
viagem, entre outras. A aplicação do mecanismo não
gerará gastos para o país que prestar a assistência: os
custos serão arcados preferencialmente pelo país de
nacionalidade do beneficiário,ou então poderá haver
acordo entre as partes envolvidas.

Propriedade intelectual

A comissão do Parlasul também aprovou o Acordo
para a Proteção Mútua das Indicações Geográficas
Originárias nos Territórios dos Estados Partes do
Mercosul, de 2019 (MSC 601/2020). Assinado em
Bento Gonçalves (RS), o acordo trata da cooperação
entre os países-membros para preservação das suas

identidades geográficas, que são marcadores de
propriedade intelectual que demonstram a origem e
certificam a qualidade de produtos.

O acordo se aplica a produtos e serviços agrícolas e
agroalimentares, a vinhos e a bebidas destiladas.
Proíbe, por exemplo, que as indicações geográficas
reconhecidas por ele sejam registráveiscomo marcas
para produtos ou serviços similares,no marco dos or-
denamentos jurídicos nacionais, salvo quando o pe-
dido de registro de marca for anterior à proteção
mútua.

A proteçãonãose estende para nomesderaças deani-
mais ou de variedades de plantas, e um país não pre-
cisa proteger nomes que, em seu território, sejam de
uso comum para designar um produto ou serviço.
Também não serão registradas marcas que con-
tenham uma indicação geográfica quando sua uti-
lização constituir um ato de concorrência desleal ou
induzir o consumidor aerroem relação aoverdadeiro
lugar de origem.

O acordo também cria o Comitê de Indicações Geo-
gráficas, que será integrado por representantes das
instituições ou organismos nacionais competentes
em matéria de proteção de Indicações Geográficas e
dos Ministérios de Relações Exteriores dos Es-
tados-partes. Esse comitê se reunirá pelo menos uma
vez ao ano.

Agência Senado (Reprodução autorizada mediante
citação da Agência Senado)
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INPI calcula recordes de solicitações de registros de
Marcas 

Mesmo em pandemia, crescimento foi de 48%.
Marcas e patentes INPI calcula recordes de so-
licitações de registros de Marcas Mesmo em pan-
demia, crescimento foi de 48%. quarta-feira, 18 de
maio de 2022 CompartilharSiga-nos no

Mesmo durante a pandemia, o Instituto Nacional de
Propriedade Industrial (INPI) registrou um cres-
cimento de48% nos pedidosderegistro demarca,en-
tre 2019 e 2021, totalizando 363.392 marcas
depositadas. Considerado o 10º maior receptador de
marcas do mundo, segundo dados de 2021 da
Organização Mundial da Propriedade Intelectual
(OMPI), o Instituto atingiu o recorde de pedidos de-
positados: a cada 90 segundos, uma marca era de-
positada no Brasil.

"Ospedidosderegistro demarca têm umprazo detra-
mitação pelo INPI muito positivo se comparado a
prazos praticados em países desenvolvidos e em de-
senvolvimento. O INPI tem levado em média dez,
doze meses para examinar um pedido de registro de
marca que não tenha sofrido oposição de terceiros, o
que é relativamente rápido, se comparado aos anos
anteriores. Infelizmente, com o aumento do número
de marcas depositadas e a redução do quadro de exa-
minadores, é possível que este tempo de exame au-
mente, o que não deve interferir no número de novos
casos", afirma Clarissa Jaegger, sócia do escritório
Montaury Pimenta, Machado & Vieira de Mello Ad-
vogados.

Aindadeacordo com Clarissa, "é importante lembrar
que o Brasil adotou o sistema atributivo de direitos e
somente a marca devidamente registrada garante ao
seu titular, alémdesua proteção,eventuaisações con-
tra terceiros, assim, independente do tempo de exa-
me, o depósito da marca no INPI é a principal via
para assegurar os interesses da empresa sobre o sinal
marcário escolhido".

Enquanto isso, os números promissores referentes às
patentes no Brasil ficam por conta da expressiva re-
dução no tempo de exame técnico de patentes e na
quantidade de pedidos aguardando o dito backlog.
Desde que o Plano de Combate ao Backlog de
Patentes foi implementado pelo Instituto houve uma
redução que já ultrapassa os 80% (de acordo com da-
dos do triênio INPI 2019-2021). "Esse cenário cria
umambiente oportunopara a inovaçãono Brasil, tan-
to para empresas nacionais quanto internacionais, e
tem como consequência a diminuição no tempo que
as empresas aguardam uma decisão sobre a ex-
clusividade de uso de sua tecnologia. Tempo muito
valioso, uma vez que ter uma patente concedida po-
de impactar, por exemplo,navaloração da tecnologia
para a realização de transações de licenciamentoeaté
mesmo na valoração da própria empresa. Além dis-
so, a agilidade do exame é um fato importante na to-
mada de decisões estratégicas de mercado pelas
empresas inovadoras", afirma Gabriela Salerno, só-
cia e líder da área técnica do departamento de
patentes do escritório Montaury Pimenta, Machado
& Vieira de Mello Advogados.

Outra estratégia que tem se destacado na área de
patentes do INPI é a priorização do exame técnico.
A implementação de novos acordos de PPH (Pa-
tenProsecution Highway) com diversos países e o es-
tabelecimento de novas modalidades de exame
prioritário ao longo do último triênio (2019-2021)
vêm sendo responsável por uma diminuição ex-
pressiva no tempo de exame. A possibilidade de prio-
rização torna-se cada vez mais relevante,
principalmente após a decisão do STF que invalidou
o parágrafo único do artigo 40 da Lei de Propriedade
Industrial, o qual estabelecia que "o prazo de vi-
gência não será inferior a dez anos para a patente de
invenção e a sete anos para a patente de modelo de
utilidade, a contar da data de concessão (...)", ge-
rando inúmeras incertezas legais e menos in-
vestimentos no país e, consequentemente,
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Continuação: INPI calcula recordes de solicitações de registros de Marcas 

aumentando a urgência em relação às decisões pro-
feridas pelo INPI.

Além disso, cabe destacar que o INPI implantou
mais de30 medidas dedesburocratização evem apre-
sentando umcenáriodemelhoriaspara empresários e
empreendedores. Espera-se que as medidas adotadas

resultem em concessões de patentes em importantes
áreas como saúde, sustentabilidade e educação.

Por: Redação do Migalhas Atualizado em:
18/5/2022 07:41
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Personagem "real" de Juliana Paes processa Globo
por R$ 15 milhões; entenda 

Juliana Paes em "A Dona do Pedaço" (Reprodução
Globoplay)A Globo está sendo processada por causa
da personagem Maria Paz, da novela "A Dona do Pe-
daço" (2019). Sandra Rodrigues Campos está pe-
dindo uma indenização de R$ 15 milhões pela
emissora ter usado sua história para criar a per-
sonagem interpretada por Juliana Paes. De acordo
com o Notícias da TV, o caso foi apresentado ofi-
cialmente em São José do Rio Preto, interior de São
Paulo. A vendedora quer proibir que a emissora use a
marca "A Dona do pedaço, e pediu R$ 5 milhões por
danos materiais, R$ 5 milhões por danos morais e R$
5 milhões por lucros cessantes. O processo explica
que Sandra começou a vender bolos caseiros com re-
ceitasdesua família para bancar as despesas dacasa e
criar sua filha, mesma história da personagem de Ju-
liana Paes. A confeiteira começou a apresentar um
programa de TV chamado "A Dona do Pedaço", ape-
lido queganhouno bairro, echegou aser personagem
de reportagens na época. "Nitidamente houve vio-
lação aos direitos autorais por parte da ré, porquanto
a história de vida da personagem Maria da Paz é igual
à da autora, além de plágio do nome, que vem sendo
utilizado pela autora há mais de uma década". Pro-

paganda e vida realExibida em 2019, a novela levou
as propagandas na emissora a outro patamar. Na épo-
ca, apersonagem ViviGuedes, interpretadapor Paol-
la Oliveirasaiudeuma cena direto para umcomercial
de carros - na trama, Vivi gravava justamente a acão
publicitária. A mistura entre ficção e realidade re-
percutiu nas redes sociais e foi bastante elogiada. De-
pois disso, a Globo repetiu a fórmula com Cauã
Reymond em "Um Lugar ao Sol", no ano passado. O
personagem dele, Christian/Renato, conversava com
Túlio (Daniel Dantas)em uma mesa debarquandore-
solveupedir uma cerveja bem gelada.Depois disso, a
novela foi para o intervalo, que começou daquele
mesmo ponto, com o ator fazendo a publicidade da
bebida nos estúdios da Globo. Mesmo sem a emis-
sora revelar valores, é fato que ações como essas são
bem lucrativas para todos os envolvidos. Assim co-
mo Paolla Oliveira fez na época, Cauã Reymond aju-
dou a repercutir o comercial em suas redes sociais.
Ele chamou atenção para o desafio de fazer a pu-
blicidade ainda caracterizado. "Só Itaipava para me
fazer quebrar o personagem assim tão rápido", disse
ele.
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